
 

ADENDO I - TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE SIGILO  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto deste TERMO é prover a necessária e adequada proteção às INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS 
fornecidas pela CONTRATANTE à CONTRATADA, em razão do CONTRATO PRINCIPAL. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS 

As estipulações e obrigações constantes do presente instrumento serão aplicadas a toda informação escrita, 
verbal ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se 
limitando a: know-how, base de dados, técnicas, designs, especificações, desenhos, cópias, diagramas, 
fórmulas, modelos, amostras, fluxogramas, croquis, fotografias, plantas, programas de computador, discos, 
disquetes, fitas, contratos, listagens e documentações com informações confidenciais, processos, projetos, 
outras informações técnicas, demais documentos e informações utilizados na execução dos serviços  do  
contrato,  dentre  outros,  denominadas INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS, a que, diretamente ou através de 
seus diretores, empregados e/ou prepostos, venham lhe ser confiadas durante e em razão das tratativas 
realizadas e do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as PARTES. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se obriga a manter o mais absoluto sigilo com relação a todas as 
INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS que venham a ser fornecidas pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo - Compromete-se, outrossim, a CONTRATADA a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar 
conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não  permitir  que  nenhum  de  seus  
diretores,  empregados  e/ou  prepostos,  faça  uso  dessas INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS de forma diversa 
da de executar o CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá  tomar  as  devidas  providências  para  que  as  INFORMAÇÕES  
CONFIDENCIAIS fiquem restritas ao conhecimento dos diretores, empregados e/ou prepostos que estejam 
diretamente envolvidos nas atividades, discussões, análises, reuniões e negócios, devendo cientificá-los da 
existência deste Termo e da natureza confidencial destas informações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS LIMITAÇÕES DA CONFIDENCIALIDADE 

As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas à s informações que: 

I – Sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação;  

II - Tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente TERMO;  

III - Sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo, somente até a 
extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de proteção pertinente e tenham 
sido notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na medida do 
possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

A CONTRATADA se compromete e se obriga a utilizar a INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL revelada pela 
CONTRATANTE exclusivamente para os propósitos da execução do CONTRATO PRINCIPAL, mantendo sempre 
estrito sigilo acerca de tais informações. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer cópia da informação 
confidencial sem  o  consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE. 

I - Este consentimento será dispensado para cópias, reproduções ou duplicações para uso interno, para os 
fins acima referidos, pelos diretores, empregados e/ou prepostos que necessitem conhecer tal informação, 
para os objetivos do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA compromete-se a dar ciência deste TERMO à direção e empregados 
que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, bem como a obter deles o 
aceite formal das obrigações aqui dispostas. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da 
INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL da CONTRATANTE, bem como para evitar e prevenir revelação a terceiros, 
exceto se devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE. 



 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA tomará as medidas de cautela cabíveis, na mesma proporção em que 
tomaria para proteger suas próprias informações confidenciais, a fim de manter as informações confidenciais 
em sigilo. 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA compromete-se a separar as INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS de 
propriedade da CONTRATADA dos materiais confidenciais de terceiros para evitar que se misturem. 

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA se obriga a submeter-se, na execução do CONTRATO PRINCIPAL, às 
diretrizes da Política de Segurança da Informação da CONTRATADA e normativos correlacionados. 

CLÁUSULA QUINTA - DO RETORNO DE INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS 

Todas as INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS reveladas pela CONTRATANTE à CONTRATADA permanecem como 
propriedade exclusiva da CONTRATANTE, devendo a esta retornar imediatamente assim que por ela 
requerido, bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes. 

I - Ao término do prazo de 6 (seis) meses após o término do CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA assume a 
responsabilidade de remover de suas bases de dados e/ou plataformas e/ou arquivos, as INFORMAÇÕES 
CONFIDENCIAIS da  CONTRATANTE  que tenham sido a ela fornecidas para CONTRATANTE ou geradas por 
força da execução contratual 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de sua 
assinatura até expirar o prazo de classificação das INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS a que a CONTRATADA 
teve acesso em razão do CONTRATO PRINCIPAL. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das informações, devidamente comprovada, possibilitará a 
imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e legislações em vigor que 
tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as PARTES. 
Neste caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas 
as perdas e danos sofridos pela CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem como as de 
responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em regular processo administrativo ou judicial, 
sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, conforme Art. 87 da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Este TERMO é parte integrante e inseparável do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Primeiro - Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, ou quanto 
à  execução  das  obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as PARTES buscarão 
solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa fé, da eqüidade, da razoabilidade, da 
economicidade e da moralidade. 

Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo 
expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos 
conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui definidas. 

Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua concordância no 
sentido de que: 

I - A  CONTRATANTE   terá  o  direito  de,  a  qualquer  tempo  e  sob  qualquer  motivo,  auditar  e  monitorar  
as  atividades        da CONTRATADA na execução do CONTRATO PRINCIPAL.  

II - A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela CONTRATANTE, todas as 
informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL.  

III - A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições estabelecidas neste 
instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser exercidos a 
qualquer tempo;  

IV - Todas as condições, termos e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação e regulamentação 
brasileiras pertinentes;   

V - O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante termo aditivo firmado pelas partes; 



 

VI - Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a CONTRATADA não 
descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas neste TERMO, que permanecerá 
válido e com todos seus efeitos legais em qualquer uma das situações tipificadas neste instrumento;  

VII - O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das informações 
disponibilizadas para a CONTRATADA, serão incorporados a este TERMO, passando a fazer dele parte 
integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção descrita para as informações 
iniciais disponibilizadas; 

VIII - Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das PARTES, ou suas filiadas, 
nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS para a outra Parte, nem como obrigação de 
celebrarem qualquer outro acordo entre si. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

As PARTES elegem o foro da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte para dirimir quaisquer dúvidas 
originadas do presente Termo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Natal/RN, 20 de outubro de 2022. 
 
 
 
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
ANA ESMERA PIMENTEL DA FONSECA 

DIRETORA-GERAL 
 
 
 
 
 
 
 

QUALITEK TECNOLOGIA LTDA. 
CNPJ: 010.224.281/0001-10 
Dennis Fernandes Medeiros 

CPF: ***.417.344-** 

 


		2022-10-20T21:31:49-0300
	DENNIS FERNANDES DE MEDEIROS:08441734445


		2022-10-21T18:50:26-0300
	ANA ESMERA PIMENTEL DA FONSECA:30024305




